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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

RC	 PROCESSO N9 	 10140-000116/93.52 

Uni:iode  OR NOVEMBRO  di 199.i. ACORDÃO N° 	 302-32.871 
Recurso n2.:	

116.143

Recorrente:
FUNDAÇA0 DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Recordd
DRF - CAMPO GRANDE - MS

Isenção/Imunidade
1. A isenção do Imposto de importação às pessoas ju-
ridicas de direito público interno e às entidades
vinculadas estão reguladas pela Lei 8.032/90 que não
ampara a situação constante deste processo.
2. O artigo 150, VI, "a" da Constituição Federal só
se refere ao imposto sobre o património, a renda ou
os serviços.
3. Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e Esta-
do do Mato Grosso do Sul são entes distintos, que não
se confundem.
4. Recurso Negado.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM, os membros da Segunda Cámara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento
ao recurso. Vencidos os Conselheiros PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES e
LUIS ANTONIO FLORA, que deram provimento, na forma do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF, 08 de novembro de 1994.

44
U ALDO MPELO:0.	 PRESIDENTE

f.e.deeefdee:ae-e/914"j

ELIZABETH EMILId"MORAES CHIEREGATTO - RELATORA

kket	 -1:21.0w-5
CLAUDIA4 RE I 

	
GUSMNO - PROCURADORA DA FAZ. NAC.

VISTO EM 29 JUN iggh
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: ELIZABETH MARIA VIOLLATO, JORGE CLIMACO VIEIRA (suplente), OTA-
CILIO DANTAS CARTAXO. Ausente o Conselheiro RICARDO LUZ DE BARROS
BARRETO.	 !
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Se outro fosse o entendimento não teria a'
Constituição Federal restringido o alcance da imunidade'.
tributária especificamente quanto aos impostos sobre
"pr:trimônio, renda ou serviços", nos precisos termos do,
inciso VI, do artigo 150, considerando-se sob o enfoque',
do fato gerador, porquanto todo e qualquer imposto ne-
cessariamente vem a onerar o património; prescindiria a
Constituição Federal de especificar que a vedação de
im_tituir impostos do mencionado dispositivo referisse'
a 1.atrimônio, renda ou serviços, para tão somente esta-
belecer que se refere a imposto sobre património, dando
a conotação de imposto que atinge o património no sen-

-	 tico de onerá-lo.
n••• Vê-se, pois, claramente que não se trata dis-

so; a verdade é que "património, renda ou serviços" re-
ferem-se estritamente aos fatos geradores: património,
renda e serviços.

O Código Tributário Nacional (Lei n.
5.1/2/66), que regula o sistema tributário nacional,
estabelece no art. 17 que "os impostos componentes do
sistema tributário nacional são exclusivamente os que
constam deste titulo com as competências e limitacbes
nele previstas". E, verificando-se o art. 4. tem-se que
"A natureza jurídica especifica do tributo é determina-
da pelo fato gerador da respectiva obrigação..."

Com essas disposiçbes, o CTN, ao definir cada
um dos impostos, assim os classificou em capítulos, de
acordo com o fato gerador, a saber:

Capitulo I - Disposiçbes Gerais
Capitulo II,- Impostos s/ o Comércio Exterior

n.	 Capitulo III - Impostos s/ o Patrimônio e a
Renda

Capitulo IV - Impostos s/ a Produção e Circu-
lação

Capitulo V - Impostos Especiais

Ao examinarmos o capitulo III que trata dos
"impostos s/ o Património e a Renda", não encontramos
ali os impostos em questão, ou seja o I.I. e o IPI, mas
sim imposto s/ a Propriedade Territorial Rural, imposto
s/ a Propriedade Predial e Territorial Urbana e imposto
s/ a Transmissão de Bens Imóveis (todos relacionados a
imóveis) e o imposto s/ a Renda e Proventos de qualquer
natureza.

Já o capitulo II - imposto s/ o Comércio Ex-
terior, encontramos na seção I o Imposto s/ a Importa-
ção E no capitulo IV, impostos s/ a Produção e Circula-
ção, o imposto s/ Produtos Industrializados.

ÍY.te-‘df
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Em que pese as consideraç6es dos doutrinado-
res e das posiçbes defendidas nos acórdãos citados pela
interessada, o que se deve considerar efetivamente é a
determinação legal que define a natureza dos impostos
em questa'o como o imposto de importação e o imposto s/
os produtos industrializados não se caracterizam como
impostos s/ o património, porquanto a Lei os classifica
respectivamente como imposto s/ o comércio exterior e
imposto s/ a produção e circulação, como se verifica
pelo exame do CTN, onde o primeiro é tratado no capitu-
lo II e o segundo no capitulo IV, não figurando no ca-
pitulo II referente a impostos s/ o Património e a
Renda".
Por todo o exposto e por tudo o mais que do processo

consta, voto no sentido de negar provimento ao recurso."

Sala das Sessbes, em 08 de novembro de 1994.

RC	 ELIZABEiH EMILIO MORAES CHIEREGATTO - Relatara
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Imunidade e isenção não se confundem; a interessa-
da não faz jus à imunidade pleiteada, não porque não se
reconneça tratar-se ela uma fundação a que se refere a
Constituição, instituida e mantida pelo Poder Público,
mas sim porque o Imposto de Importação e o Imposto so-
bre Frodutos Industrializados não se incluem naqueles
de que trata a Lei Maior, que são tão somente "impostos
sobre a património, renda ou serviços", por se tratarem
respectivamente de "impostos s/ o comércio exterior"
(I.I.) e "impostos sobre a produção e circulação de
mercadorias" (IPI) como bem define o Código Tributário
Nacional (Lei n. 5.172/66). Dai a concessão de isenção
por leis especificas.

Assim é porque a vedação constitucional de
institiAir impostos sobre património, renda ou serviços
consubtanciada no art. 150 diz respeito a tributo que
tem como fato gerador o património, a renda ou os ser-
viços.

A disposição constitucional do referido arti-
go é inequivoca e bastante clara a partir de que esta-
belece o seu inciso VI, quando diz "instituir impostos
sobre" Indicando tratar-se de impostos incidentes sobre
o patri.iiónio, vale dizer, o que dá nascimento à obriga-
cão tributária é o fato de se ter esse património;
quando se refere a imposto incidente sobre a renda,
significa imposto que decorre da percepção de alguma
renda e, finalmente, no que tange aos serviços, a abri-
gacão Lributária surge em razão da prestação de algum
serviço.

Desse entendimento, tem-se que o imposto de
importação não tem como fato gerador da obrigação tri-
butária, nenhuma das situações referidas; ou seja, o
fato gerador desse imposto é a entrada de mercadoria
estrangeira no território nacional, conforme preceitua
o CTN, na art. 19, verbis:

"art. 19 - O imposto de competéncia da União,
sobre a importação de produtos estrangeiros
tem como fato gerador a entrada destes no
território nacional".

Reforça essa posição o estabelecido no art.
153, da CF quando trata dos impostos de competéncia da
União, ao se referir no seu inciso I aos impostos sobre
importação de produtos estrangeiros. Noutras palavras,
o que gera a obrigação tributária não é o fato patrimó-
nio, nem renda, ou serviços, mas sim o fato da "impor-
tação de produtos estrangeiros".

fY.!-Cf
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Outro aspecto importante a considerar é o da legislação
ordinária. O Decreto-lei n. 37/66 diz:

"Art. 15 - E concedida isenção do Imposto de Importação
nos termos, limites e condições estabeleci-
das em regulamento:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Fede-.

ral e aos Municípios;
II - às autarquias e demais entidades de di-

reito público interno;
III - às instituições cientificas, educacio-

nais e de assistência social.

Como se vê, o Decreto-lei n. 37/66 foi o instrumento
legal utilizado para conceder isenções do imposto quando as im-
pertações de mercadorias sejam feitas pelas entidades descritas
no referido artigo 15. Nunca foi contestado tal dispositivo, nem,
tampouco, foi ele inquinado de inconstitucional.

Para confirmar o entendimento até aqui demonstrado, re-
corro à lei Editada já na vigência da Constituição Federal de
1988. Trata-se da Lei n. 8032, de 12 de abril de 1990 que estabe-
lece:

"Art. 1 - Ficam revogadas as isenções e reduções do Im-
posto sobre a Importação e do Imposto sobre Produtos j
Industrializados, de caráter geral ou especial, que be- j
neficiam bens de procedência estrangeira, ressalvadas
as hipóteses previstas nos artigos 2. a 6. desta Lei.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às
importações realizadas por entidades da Administração
Pública Indireta, de Ambito Federal, Estadual ou Muni-
cipal.

Art. 2. - As isenções e reduções do Imposto sobre a Im-
portação ficam limitadas, exclusivamente:

I - às importações realizadas:
a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal,
pelos Territórios, pelos Municípios e pelas respectivas
autarquias;
h) pelos partidos políticos e pelas instituições de
educação ou de assistência social;
c)	 ..."

Portanto, em 12.04.90, com o advento da Lei n. 8.032,
todas as isenções e Reduções foram revogadas, limitando-as exclu-
sivamente àquelas elencadas na citada Lei, e onde não consta
qualquer isenção ou Redução que beneficie a interessada.

els‘f-de
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"A recorrente invocou o art. 150, item VI, letra "a" da

Constituição Federal, assim como seu parágrafo 2., para embasar
sua pretensão. O texto constitucional é o seguinte:

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias assegura-
das ao contribuinte, é vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios

I - ...omissis...
••• - •.•	 r

VI - instituir impostos sobre:

a) património, renda ou serviços, uns dos outros.

Parágrafo 2. - A vedação do inciso VI, letra a, é
extensiva às autarquias e às funda-

- Oes instituidas e mantidas pelo
Poder Público, no que se refere ao
património, à renda e aos serviços,
vinculados as suas finalidades es-.
senciais ou às delas decorrentes.

Não houve controvérsia sobre a natureza da institUição
que é uncl fundação mantida pelo Poder Público.

E conhecida a expressão: a Constituição Federal não
contém palavras inúteis. Logo, se houve restrição a certos tipos
de impostos, só os fatos geradores a eles relativos é que podem
fazer surgir a respectiva obrigação tributária.

A Constituição é clara: é vedado instituir impostos so-
bre o património, a renda ou os serviços da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios. Tal vedação é extensiva às
funda0s instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Segundo o Código Tributário Nacional, o Imposto sobre a
Importação de Produtos Estrangeiros e o Imposto sobre Produtos
Industrializados não incidem sobre o património, sobre a Renda,
nem, tampouco, sobre os serviços. Um está ligado ao comércio ex-
terior, à proteção da indústria nacional. O outro se refere a
produção de mercadorias no Pais.

Qual a finalidade da imposição tributária, na importa-
ção, dus referidos tributos?

O Imposto de Importação existe para proteger a indús-
tria nacional. Sua finalidade é extrafiscal.

Quando se estabelece determinada aliquota desse impos-
to, visa-se a onerar o produto importado de tal maneira que não
prejudique aqueles produtos similares produzidos no Pais.

Se, para argumentar, a recorrente fosse comprar a mer-
cadoria produzida no Brasil teria que pagar, teoricamente,, valor
semelhdnte ao produto importado, acrescido do imposto.

O imposto sobre Produtos Industrializados incidente na
importação, também chamado de IPI-vinculado é o mesmo cobrado so-
bre a mesma mercadoria produzida internamente. Essa taxação visa
a equalizar a imposição fiscal. Ambos, o produto nacional e o es-
trangeiro, tem o mesmo tratamento tributário no que se refere ao
IPI. Se a Fundação fosse adquirir mercadoria idêntica produzida
aqui no Brasil, teria que pagar o imposto. Ele incide sobre o
w'oduio industrializado e não sobre o oatrimónió de aluem o'adoui-
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Alega gua tal imunidade na cobre só o patrimOnio,
mas os bens que o integram e que os bens do estado do Mato
Grosso do Sul saí° impenhoráveis.

Tal argumento no pode, mais uma vez, prosperar. O
crédito tributário exigido pelo Auto de InfraçWo tem como
fato gerador a entrada de mercadorias estrangeiras no terri-
tório nacional e nWo a propriedade de bens integrantes do
patrimünio. Tal aspecto, contudo, será objeto de análise
mais aprofundado, em momento oportuno.

Também nWo pode prevalecer o raciocinio da recor-
rente pelo qual nSo faz sentido isentar o Estado (principal)
e cobrar a Funda gSo (acessório) uma vez que raio há diferOnça
entre um e outro.

E inquestionável que "Estado" e "Funda0to" sWo en-
tes distintos, com caracteristicas próprias e aos quais se dá
tratamento diferenciado. Ambos no se confundem, como quer,
em síntese, a recorrente.

A própria Lei n. 1.140, de 10.05.91 (fls. 18/30)
estabelece as distinçaes entre "administraçWo direta" e "ad-
ministraçWo indireta", conjuntos organizacionais compreendi-
dos na estrutura básica do Poder Executivo do Mato Grosso do
Sul.

Em terceiro lugar, procura a recorrente estabelcer
um paralelo entre "entidades assistOnciais" (que gozam de
imunidade) e "fundaçaes".

Consi g •rando o disposto no art. 150, VI, "c", da
ConstituiçWo Federal de 1988, tanto as instituiçaes de as-
sistOncia social, sem fins lucrativos, desde que atendidos
os requisitos da lei, quanto as fundaçffes, gozam de imunida-
de com referOncia aos impostos sobre o patrimünio, a renda
ou serviços.

N o é o que aqui se discute.
O Regulamento aduaneiro, por sua vez em seu artigo

149, trata das isençaes do II e do IPI - vinculadas às ins-
tituiçaes de assistOncia social, entre outras, desde que
obedecidos os requisitos enunciados no art. 152 do mesmo Re-
gulamento, para o caso.

NWo se pode, mais uma vez confundir imunidade com
isen0o.

Finalmente, considerando os argumentos apresenta-
dos pela importadora na fase impugnatória e ratificados no
presente recurso, transcrevo mais uma vez o voto do ilustre
conselheiro Itamar Vieira da Costa, que adoto, no acordWo n.
301•27.009, referente a mesma matéria em litígio.

Alerto que, onde se 10 "FundaçWo Padre Anchieta",
deve ser entendido "FundaçWo de Cultura do Mato Grosso do
Sul."

Lembro também que, no caso presente, o pleito fun-
damentou-se no reconhecimento de "isençWo", no sendo reco-
nhecido pela autoridade fiscal e ocasionando a lavratura do
Auto de InfragXo.

"A FundaçWo de que se trata procurou utilizar o
instituto da imunidade tributária para Justificar o nWo re-
colhimento aos cofres ptáblicos dos valores do Imposto de Im-
portaçWo e do Imposto sobre produtos Industrializados inci-
dentes."
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VOTO

A recorrente, antes de ratificar seus argumentos
apresentados na fase impugnatória, faz algumas alegaçffes que
devem ser enfrentadas.

Em primeiro lugar, coloca que ela nWo foi a titu-
lar da importaçWo, e sim o Estado do Mato Grosso do Sul, o
qual requereu a isençWo do II e do IPI através do oficio,
com fundamento no parágrafo 2. inciso I, letra "a" e art.
3., inciso I, da Lei 8.032/90.

NWo vejo como acolher tal assertiva. Os documentos
da importaçWo (DI, (3I e AIR Waybill) identificam claramente
como sendo a FundaçWo de Cultura do Mato Grosso do Sul a

--	 verdadeira importadora dos bens sob litígio.
Desta maneira, argumentar agora no ser a titular--

da importaçMo é inaceitável, além do que se fosse o Estado o
real importador, a transferOncia de propriedade ou uso dos
bens, ia .J.11gtlen_Ilim152_(grifei), obriga ao prévio pagamento
do imposto, por força do disposto no art. 137 e seu parágra-
fo único, do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto •
91.030/8.	 i

Quanto A alegaçMo de que a FundaçMo do Mato Grosso
do Sul nWo tem vida financeira própria, sobrevivendo, (*mica
e exclusivamente, da liberaçWo de verbas do Estado, a mesma
também no deve ser considerada, uma vez que os próprios es-
tatutos da entidade, aprovados pelo Decreto n. 7022/93, re-
zam que citada FundaçMo é pessoa jurídica de direito públi-
co p com 1 AIrJ4D0Q4:2_12EgMr iam_ énA ft-52 11Pmi!Máfflifli WtrAtiv. é:5_01.._ti-
nAnçox__... (grifei) e que constituirWo recursos da mesma
(art. 6. do estatuto):

- as transferOncias, a qualquer titulo, do
.....	 Tesouro Estadual;
liew

- os que lhe couberem em virtude da lei fede-
ral, convOnios, ajustes ou acordos;

- o produto de operaçWo de crédito;

- doaçffes; ,
,

- as receitas resultantes das prestaçffes de
serviços e da exploraçWo de seus bens;

- outras receitas eventuais. ,
,

Desta forma, nWo é apenas da liberaçMo de verbas:,
do Estado que a FundaçWo do Mato Grosso do Sul sobrevive.

Em segundo lugar insiste a FundaçWo de que goza da
imunidade no que se refere ao patrimÕnio, A renda ou aos'
serviços, por disposiçMo constitucional.

i

I
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Constituem o património todos os bens ou
todas as coisas vinculadas à propriedade
pública e integrantes do serviço público,
móveis ou imóveis, corpóreas ou não, in-
clusive complexos de coisas, como uma em-
presa.
A imunidade não cobre só o património,
considerado como a universalidade dos bens
da pessoa de direito público ou entidade.
O art. 19, III, "c", da Emenda n. 1, de
1969, protege qualquer dos bens que a in-
tegram.
Por outro lado, os bens do estado do Mato
Grosso do Sul são impenhoráveis, justamen-
te por ser um ente de direito público tal
qual a União. Não faz o menor sentido
isentar o Estado (principal), e cobrar da
Fundação (acessório), porque nesta aréa
não há diferença entre um e outro pois até
a folha de pagamento da autuada é paga pe-
lo Estado.

3) Citando ementa no Recurso Extraordinário
89173-SP, argumenta que, se uma entidade
assistencial goza de imunidade, quanto
mais um Estado - membro ou uma Fundação
subsidiada pelo mesmo.

4) Ratificando todos os termos da impugnação
ao Auto de Infração, finaliza requerendo
que o crédito tributário seja extinto,
primeiro porque o autor da importação foi
o Estado do Mato Grosso do Sul que goza de
isenção, segundo porque a autuada goza de
imunidades.

E J relatório.
.ducafeW,—
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- a exigéncia , no caso, não recai sobre o
patrimônio da Fundação , como é vedado pela
Constituição mas sim sobre o comércio exte-
rior e a produção e circulação de mercado-
rias, conforme disposto no CTN, Titulo III,
Capítulos II e IV;

- o fato gerador do II e do IPI vinculado é a
entrada da mercadoria estrangeira no terri-
tório nacional enquanto a vedação do art.
150 da C.F. refere-se a fato gerador dis-
tinto (patrimÔnio, renda e serviços das
pessoas jurídicas de direito ptáblico).

- acordos do 3. Conselho de Contribuintes
--	 referentes á mesma matéria negaram provi-
--

	

	 mento a recursos interpostos pela Fundação
Padre Anchieta.

Tempestivamente, a autuada interpÔs recurso a este
Conselho de Contribuintes, alegando que:

1) A autuada não foi a titular da importação.

Foi o Estado do Mato Grosso do Sul que re-

	

quereu, através de ofício, a isenção do II	 .
e do IPI por entender que sua importação
beneficiava-se da isenção prevista no pa-

	

rágrafo 2., inciso I, letra "a", e art.	 !
3., inciso I, da Lei n. 8.032/90.

	

O autor da importação (Estado do Mato	 !
Grosso do Sul) importou diretamente, atra-

	

vés de verba repassada pelo Ministério da 	 !
Educação, Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - e, posteriormente, doou

liew os equipamentos à fundação autuada, mesmo
por que a mesma não tem vida financeira
própria, sobrevivendo, uni ca e exclusiva-
mente, da liberação de verbas do Estado.
No caso de procedOncia da autuação, o di-
nheiro sairá do Estado e não da Fundação.

,
2) A autuada goza de imunidade.

E sabido que a propriedade se dá pela tra-
dição e a autuaçâo se deu quando os bens

	

já estavam em posse do Estado, logo estão 	 .
tentando tributar o natrimónio do Estado.
(grifo da recorrente)

,

,!
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4) Adverte que o fato gerador dos impostos
n(o é o mesmo: no caso de imposto inciden-
te sobre o patrimÕnio, o fato gerador é a
propriedade do patrimônio, enquanto que,
para o Imposto de importa0o, é a entrada
da mercadoria estrangeira no território
nacional.

5) Cita acordMos do 3. Conselho de Contri- ,
buintes em que foi negado provimento a re-
cursos interpostos sob a mesma matéria,
pela Fundaç(o Padre Anchieta.

6) Opina pela manuten0o do auto de InfraçXo.

A autoridade de primeira inst2ncia julgou a ao
fiscal procedente, através da DecisMo ás fls. 96/100, assim
ementadau

"NWo reconhecida a isençáVo elou imunidade
pleiteada e no concordando a interessada em
pagar os tributos devidos, cabe a formaliza-
çMo do crédito tributário para exigOncia dos
mesmos.
FundamentaçMo: arts. 112 e 114, inciso II do
Regulamento Aduaneiro, Decreto 91.030, de
05.03.85;	 inciso VII da Lei 8.383,	 de
30.12.91."

Tal decisMo baseou-se nas seguintes constataçffes:

- a importaçWo em apreço ',Mo se beneficia da
isencáo do Imposto de ImportaçMo prevista
no art. 2., I, "a", assim como do Imposto
sobre Produtos Industrializados vinculado,
previsto no art. 3. 0 inciso I, da Lei
8.032/90, por tratar-se de importaçMo rea-
lizada por entidade integrante da adminis-
traçMo indireta, nWo alcançada pela isençXo
prevista por força do parágrafo único do
artigo 1. da mesma Lei;

- a requerida imunidade prevista no art. 150,
inciso VI, alinea "a" da ConstituiçMo Fede-
ral também nWo se aplica, uma vez que ela
se refere aos impostos sobre o patrimÔnio,
a renda e os serviços e nWo sob o comércio
exterior e a produçWo e circulaçMo de mer-
cadorias;
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produçWo e vinculaç(o de programas de rá-
dio e televiso educativos, consoante le-
gislaçWo e normas vigentes. (Decreto n.
7002/93, art. 2.).

7) Socorre-se de inúmeros acordWos do 3. Con-
selho de Contribuintes, com r•laç(o à mes-
ma matéria e de interesse da FundaçXo Pa-
dre Anchieta.

8) Em conclusWo, argumenta que, por todo o
exposto, goza da imunidade constitucional
na importa &o dos equipamentos sub-judice,
doados para seu patrimÔnio pelo governo do
Estado do Mato Grosso do Sul, através de
utilizaçWo de recursos federais, além do
que tais equipamentos esto vinculados a
suas atividades essenciais.	 .

9) Finaliza requerendo que o Auto de InfraçXo
seja julgado insubsistente.

Na contestaçWo fiscal, o autor do feito considerou
as alegaçefes da autuada improcedentes, pelo que expôs::

1) o procedimento fiscal teve sua conduta ba-
seada no previsto na IN 040/74, itens 3.6
(subitem 3.6.2.d) e 3.9 (subitem 3.9.1 e
3.9.9)

2) no houve contestaçXo à alegaçáo de imuni-
dade pelo importador, pois foram observa-
das as disposiç&es relativas ao processo
administrativo fiscal de que trata o De-
creto 70.235/72.

3) Embora reconheça à autuada a sua condiçXo
de FundaçWo mantida pelo Poder Público,
assim como o fato de os equipamentos virem
a fazer parte de seu patrimônio, vindo a
destinar-se a suas atividades essenciais,
lembra que o auto de infraçXo nWo está
exigindo qualquer tributo sobre o patri-

mônio, o que é vedado pela ConstituiçXo, e
sim os impostos de ImportaçWo e sobre Pro-
dutos Industrializados conforme disposto
no Título III do CTN, capítulos II e IV.
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2) A impugnante é "Fundação Instituída e Man-
tida pelo Estado do Mato Grosso do Sul",
com finalidade de promover atividades edu-
cativas- culturais conjuntamente com o Mi-
nistério da Educação, através de rede de
rádio e televisão educativa.

..5) A Lei Estadual n. 432, de 06.12.83, em seu
artigo 3., autorizou o Poder Executivo a
criar a Fundação de Cultura do Mato Grosso
do Sul e, no párágrafo único do mesmo ar-
tigo, declarou: "Constituirão património
da Fundação, objeto deste artigo, os bens
e direitos que lhe forem doados pelo Esta-
do do Mato Grosso do Sul e outros, na for-
ma que dispuser seus estatutos".

4) O Decreto n. 7.022/93, que aprovou seus
Estatutos Sociais em alteração ao publica-.
do pelo Decreto n. 5.892/91, entre outras
coisas dispôs que:

- o património da Fundação será consti-
tuido pelos imóveis, instalaçbes e
equipamentos	 que lhe forem doados
(art. 5. I).
Tais equipamentos devem ser interpre-
tados como "produto estrangeiro", sob
a norma do art. 153, I, da Constitui-
ção, como "produto industrializado",
sob a norma do art. 153, IV, da Cons-

..- tituição, e como "património vinculado
às finalidades essenciais da Fundação
instituída e mantida pelo Poder Públi-
co", sob a norma do art. 150, VI, "a",
parágrafo 2. da Constituição.

5) Vale dizer, os equipamentos podem ser ob-
jetos de inúmeras normas juridicas e se
houver conflito entre as mesmas, a norma
da imunidade reciproca é daquelas que de-
limitam as normas autorizativas (de campe-
téncia), impedindo a incidéncia de normas
tributárias sob o patrimônio da Fundação,
sob a desculpa de que o fato gerador dos
impostos não é o património.

6) finalidade da Fundação é promover,
orientar, coordenar, executar e controlar
as atividades direta ou indiretamente li-

,, •Jadas ao assunto de cultura, bem como a,~lor
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RELATORI O

A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul subme-
teu a despacho de importação as mercadorias descritas na De-

"	 claração de Importação n. 000005, de 15.01.93, requerendo a
ne. isenção do II e do IPI nos termos da Lei 8.032/90. artigo 2,

inciso I, alínea "a" e artigo 3., por entender ser a impor-
• ação realizada pelo Estado do Mato Grosso do Sul, como par-
te do Convênio n. 64/92 firmado entre ela, importadora, e a
Secretaria de Educação.

Considerando que a importação em causa não se en-
quadra no dispositivo legal citado, por ser a Fundação de
Cultura do Mato Grosso do Sul entidade integrante da Admi-
nistração Indireta, conforme disposto na Lei 1.140/91, vin-
culada à Secretaria de Estado de Comunicação, a fiscalização
aduaneira lavrou o Auto de Infração de fls. 01/03, exigindo
da importadora o recolhimento do crédito tributário referen-
te ao II e IPI e acréscimos legais devidos, fundamentando a
autuação no artigo 135 do Regulamento Aduaneiro aprovado pe-
lo Decreto 91.030/85 e na instrução Normativa SRF n. 40/74,
item 4.3. e 3.9.9.

Citado auto de infração alerta ainda o importador
que os impostos vencidos e não pagos ficam sujeitos à multa
de mora e juros de mora, conforme disposto no art. 59, pará-
grafos 1. e 2., da Lei 8.383/91.

Regularmente intimada, com guarda do prazo, a em-
Presa autuada apreentou impugnação à ação fiscal, alegando,
em sintese, que (fls, 87/91):

1) possui razão a autuante em concluir pela
não aplicação da norma de isenção enuncia-
da no art. 2., inciso I, "a", e art. 3.,
inciso I, da Lei 8.032/90. Isto porque a
impugnante é uma Fundação instituída e
mantida pelo Poder Público e o que está
sendo objeto da imposição tributária são
equipamentos que integram seu património e
se vinculam às suas finalidade essenciais
OU delas decorrem. Vale dizer, o caso con-
creto é de incidência da norma de imunida-
de recíproca enunciada no art. 150, VI,

parágrafo 2. da Constituição Federal
de 1988.


